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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

EDITAL Nº 01/2021 – CAVE  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR FABRICIO EMANOEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, JUIZ PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AUDITORIA DA 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA DA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR AOS CARGOS DE 

PREFEITO E DE VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

ALVES/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME 

PORTARIA PRESID Nº 422/2021; 

 

TORNA PÚBLICA, aos que o presente Edital virem ou dele tiverem 

conhecimento, nos termos da Portaria PRESID nº 422/2021 e da Resolução TSE nº 

23.603/2019, a realização de [i] CERIMÔNIA DE SORTEIO de 02 (duas) seções eleitorais 

no dia 06 de novembro de 2021, às 09 horas no Ginásio de Esportes do Colégio 

Estadual Vicente Tomazini, situado na Rua Irmãos Vilas Bôas, 1108, Centro, no 

município de Francisco Alves, para fins de realização de auditoria do sistema eletrônico 

de votação por ocasião da Eleição Suplementar aos cargos de Prefeito e de Vice-

Prefeito do Município de Francisco Alves, prevista para 07 de novembro de 2021; [ii] 

AUDITORIA de funcionamento de 01 (uma) urna eletrônica sob condições normais de 

uso, no Ginásio de Esportes do Colégio Estadual Vicente Tomazini, situado na Rua 

Irmãos Vilas Bôas, 1108, Centro, no município de Francisco Alves, no mesmo dia e 

horário da votação oficial; e [iii] AUDITORIA de funcionamento de 01 (uma) urna 

eletrônica mediante verificação da autenticidade e integridade dos sistemas, sendo a 

fiscalização, neste caso, no local de votação da seção eleitoral previamente sorteada, 

no mesmo dia da votação oficial, antes da emissão da zerésima.  

A remessa da urna eletrônica correspondente à seção eleitoral 

sorteada para auditoria em condições normais de uso até o local acima indicado será 

realizada por meio de transporte célere e poderá ser acompanhada pelos Partidos 

Políticos e demais entidades fiscalizadoras arroladas na Resolução TSE nº 23.603/2019. 

A CERIMÔNIA DE SORTEIO e os trabalhos de AUDITORIA são 

públicos, podendo ser acompanhados por quaisquer interessados. 

Curitiba, 24 de setembro de 2021. 

 

FABRÍCIO EMANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Juiz Presidente da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica 

Portaria PRESID nº 422/2021 
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